
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas
Faculdade Nacional de Direito
Gabinete da Direção
Coordenação de Graduação
Departamento de Direito do Estado
Docentes do Departamento de Direito do Estado

DESPACHO
  

Processo nº 23079.236875/2023-34

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

  

Em atenção ao despacho contido às folhas 3382346, a Comissão avaliadora, em conformidade com as
instruções contidas para o certame, notadamente quanto aos parâmetros de admissibilidade e pontuação de
currículos abaixo indicado, passa a atribuir a pontuação correspondente e admissibilidade para a próxima
etapa
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Candidato (a) 1 - Desclassificado (não possui mestrado na área)

Candidato (a) 2 – Desclassificado (não possui mestrado na área)

Candidato (a) 3 - Desclassificado (não possui mestrado e doutorado na área)

Candidato (a) 4 - Desclassificado (não possui mestrado na área)

Candidato (a) 5 – Falta documentação no drive para efeito comprobatório

Candidato (a) 6 – Possui mestrado na área e também apresentou comprovação de experiência
profissional na área

Candidato (a) 7 – Possui doutorado na área e experiência na área

Candidato (a) 8 - Desclassificado (não possui mestrado na área)

Candidato (a) 9 - Possui mestrado na área e também apresentou comprovação de experiência
profissional na área

Candidato (a) 10 - Desclassificado (não possui mestrado na área)

Candidato (a) 11 - Possui mestrado na área, porém não apresentou comprovação de magistério
superior, tampouco comprovação de experiência profissional na área.

Candidato (a) 12 - Desclassificado (não possui mestrado na área)

 

Assim sendo, a Comissão recomenda os candidatos inscritos com os números 6 - Gabriela Hühne
Porto, 7 - Harvey Mpoto Bombaka e 9 - Lucas Albuquerque Arnaud de Souza Lima, por terem
alcançado pontos acima de 03 e, portanto, estarem aptos para a segunda etapa do certame.

 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2023.

 

Prof. Dr. Sidney Guerra

Titular de Direito Internacional Público

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Cesar Silva Guerra , Professor do Magistério
Superior, em 10/08/2023, às 19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 3398075 e o código CRC 9CEFE436.

Referência: Processo nº 23079.236875/2023-34 SEI nº 3398075

Av. Pedro Calmon, 550 - Prédio da Reitoria -  - Bairro Cidade Universitária
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ufrj.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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